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Concede licença a servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO
EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o disposto no artigo 91 da Lei 8.112, de 11/12/1990 ( Redação dada pela Medida Provisória nº
2.225-45, de 04/09/2001 );
 
o disposto na Portaria n° 35/SEGRT, de 01/03/2016, publicada no D.O.U. de 03/03/2016; 
 
o que consta no Processo Eletrônico nº. 23113.050525/19-32/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares, sem remuneração, durante o
período de 01/10/2019 a 29/09/2021, ao Contador, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação 1, Padrão de Vencimento 08, GILSON SOARES DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº
1220006, lotado na Unidade de Patrimônio da Coordenação de Recursos Materiais do Hospital
Universitário - HU, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
  
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profa. Dra. Alaíde Hermínia de Aguiar Oliveira
 

REITORA EM EXERCÍCIO  
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Designa Chefe do Serviço de
 

Gestão de Pessoal Terceirizado.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 100/19/CAMPUSLAG, de 20/09/2019;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º Designar, a partir de 09/10/2019, o Auxiliar em Administração, Nível de Classificação C,
Nível de Capacitação 3, Padrão de Vencimento 03, JORGE DE JESUS FERREIRA JUNIOR, 
matrícula SIAPE nº 2266006, lotado no Serviço de Gestão de Materiais da Divisão Operacional
do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho -  DO/CAMPUSLAG, em regime de trabalho
de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a Função Gratificada FG-3, de Chefe do Serviço
de Gestão de Pessoal Terceirizado - SETERL/CAMPUSLAG.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Autoriza participação de servidor
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o disposto no art. 21, inciso VIII, § 1º, da Lei nº 12.772/12, de 28/12/2012;
 
o que consta no Art. 1º, inciso IV da Resolução nº 04/2004/CONEP/UFS, de 30/01/2004;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.055601/19-04/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º Autorizar a liberação do Professor do Magistério Superior, Classe Adjunto-A, Nível 02, 
EDUESLEY SANTANA SANTOS, matrícula SIAPE n.º 2394615, lotado no Departamento de
Enfermagem do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho - DENL/CAMPUSLAG, em
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para participação como ministrador de palestras na
disciplina Situações de Emergências Cardiológicas, na Pós-Graduação em Enfermagem em
Emergência, do Centro Universitário Estácio de Sergipe - Estácio, durante o período de
outubro/2019 a novembro/2019, com carga horária de 30 (trinta) horas anuais, sem prejuízos de
suas atividades regulares nesta Instituição. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Designa servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO n° 76/19/DECAT, de 03/09/2019;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º Designar, durante o período de 21/02/2019 a 20/05/2019, o Professor do Magistério
Superior, Classe Assistente, Nível 01, MARCELO COELHO DE SA, matrícula SIAPE nº 2266505,
lotado no Departamento de Estatística e Ciências Atuariais do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia - DECAT/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a
Função de Coordenador do Curso de Bacharelado em Ciências Atuariais do Departamento de
Estatística e Ciências Atuariais - DECAT/CCET.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR  
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Designa Chefe do Departamento de
 

Matemática - DMAI/CAMPUSITA. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.055301/19-17/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 07/11/2019 a 05/11/2021, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 04, SAMUEL DA CRUZ CANEVARI, matrícula SIAPE nº
1520923, lotado no Departamento de Matemática do Campus Universitário "Prof. Alberto
Carvalho" - DMAI/CAMPUSITA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a
Função de Chefe do Departamento de Matemática - DMAI/CAMPUSITA, fazendo jus a Função
Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Designa Subchefe do Departamento de
 

Matemática - DMAI/CAMPUSITA. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
 o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.055301/19-17/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 07/11/2019 a 05/11/2021, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 02, EDER MATEUS DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1449280,
lotado no Departamento de Matemática do Campus Universitário "Prof. Alberto Carvalho" -
DMAI/CAMPUSITA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Subchefe do Departamento de Matemática - DMAI/CAMPUSITA.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1411 DE 21 DE OUTUBRO DE 2019



Concede aposentadoria a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria nº 2.387, de 22.08.2002, publicada no Diário Oficial da União em
26.08.2002 e;
 
Considerando o disposto no art. 3º, I, II e III da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005,
publicada no D.O.U. em 06/07/2005,
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.056723/2019-18/ UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à servidora ADENILZE
ALVES DE CARVALHO, matrícula SIAPE nº 425874, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM
ADMINISTRAÇÃO, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 04, Padrão de Vencimento 16,
lotada na DEPARTAMENTO DE RECURSOS FINANCEIROS, em regime de 40 (quarenta) horas
semanais.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Dispensa Chefe do Departamento de Farmácia - DFAL/CAMPUSLAG.
 

  
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:  
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 72/19/DFAL, de 14/10/2019;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Dispensar, a pedido, a partir de 15/10/2019, da Função de Chefe do Departamento de
Farmácia - DFAL/CAMPUSLAG, que fazia jus a Função Comissionada de Coordenação de Curso
- FCC, o Professor do Magistério Superior, Classe Assistente-A, Nível 01, RAFAEL CIRO
MARQUES CAVALCANTE, matrícula SIAPE nº 2087772, lotado no Departamento de Farmácia
do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho - DFAL/CAMPUSLAG, em regime de trabalho
de Dedicação Exclusiva.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
  

      Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli 
 

REITOR
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Dispensa e Designa Substituto Eventual. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 55/19/CORI, de 14/10/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Dispensar, a partir de 14/10/2019, da Função de Substituta Eventual do Coordenador da
Coordenação de Relações Internacionais - CORI/POSGRAP, a Assistente em Administração,
Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 07, NELCIVÂNIA
OLIVEIRA REIS, matrícula SIAPE n.º 1726319, lotada na Coordenação de Relações
Internacionais da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa - CORI/POSGRAP, em regime de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º -  Designar, a partir de 14/10/2019, o Assistente em Administração, Nível de Classificação
D, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 07, ANSELMO GUIMARÃES, matrícula SIAPE
n.º 1642170, lotado na Coordenação de Relações Internacionais da Pró-Reitoria de Pós-
Graduação e Pesquisa - CORI/POSGRAP, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, para substituir, eventualmente, o Coordenador da Coordenação de Relações
Internacionais - CORI/POSGRAP, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Autoriza servidor a se afastar no País.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,                      
 
considerando o disposto nas Resoluções n° 44 de 27/08/2014 e nº 28 de 22/06/2016 do Conselho
Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.054268/2019-16,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Autorizar o afastamento no país do servidor HÉLIO MÁRIO DE ARAÚJO, Professor
Titular, 01, matrícula SIAPE nº 426626, lotado no Departamento de Geografia do Centro de
Educação e Ciências Humanas, para cursar pós-doutorado, pelo período de 16/10/2019 a
15/10/2020, na Universidade Federal do Ceará, na cidade de Fortaleza, Ceará, com ônus limitado
para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Autoriza servidor a se afastar do País.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 1.387 de 07/02/95 e na portaria n.º 404 de 23/04/2009 do
Ministério de Estado da Educação,
 
considerando a Portaria n.º 891 de 25/05/2017 do Gabinete do Reitor,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.057362/2019-19,
 
 
 
RESOLVE:     
 
Art. 1o - Autorizar o afastamento do país do servidor GABRIEL FRANCISCO DA SILVA,
Professor Associado, 04, matrícula SIAPE n.º 426680, lotado no Núcleo de Graduação em
Engenharia do Petróleo do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, para participar de Missão de
Internacionalização, nas cidades do Porto, Guimarães, Aveiro, Coimbra e Lisboa, Portugal, pelo
período de 02/11/2019 a 09/11/2019, trânsito incluso, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Autoriza servidor a se afastar do País.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 1.387 de 07/02/95 e na portaria n.º 404 de 23/04/2009 do
Ministério de Estado da Educação,
 
considerando a Portaria n.º 891 de 25/05/2017 do Gabinete do Reitor,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.057321/2019-22,
 
 
 
RESOLVE:     
 
Art. 1o - Autorizar o afastamento do país da servidora PRISCILA GAMBARY FREIRE CONDE
GARCIA, Professor Adjunto, 03, matrícula SIAPE n.º 1690254, lotada no Departamento de
Música do Centro de Educação e Ciências Humanas, para apresentar recital de piano e ministrar
masterclasses na Georgia State University, na cidade de Clarkston, Estados Unidos da América,
pelo período de 13/11/2019 a 28/11/2019, trânsito incluso, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Concede averbação a servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO
EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribuições legais e,
 
 
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.055627/2019-44/UFS,
 
 
 
R E S O L V E:  
 
 
 
Art. 1º Averbar, para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com o Art. 103, inciso I,
da Lei 8.112/90, em favor da servidora TEREZA SIMONE SANTOS DE CARVALHO, matrícula
SIAPE nº 2183376, ocupante do cargo de professora do magistério superior, classe adjunto,
nível/padrão 602, lotada no Departamento de Letras Libras, em regime de trabalho de dedicação
exclusiva, o tempo de contribuição, conforme demonstrativo seguinte:  
 
 
 

 
 
 
Total Averbado: 7.844 (sete mil oitocentos e quarenta e quatro) dias líquidos ou 21 anos, 05
meses e 29 dias.
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1425 DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

TERMO
INICIAL

TERMO
FINAL DIAS TIPO ÓRGÃO EMISSOR -

EMPRESA/INSTITUIÇÃO

16/09/1988 08/03/2010 7844 TEMPO DOCENTE -
SERVIÇO PÚBLICO

IPES PREVIDENCIA  -
SECRETARIA DE

ESTADO DA EDUCAÇÃO,
DO ESPORTE E DA

CULTURA
TOTAL 7844 21 Ano(s), 05 Mês(es) e 29 Dia(s)



 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Profa. Dra. Alaíde Hermínia de Aguiar Oliveira
 

REITORA EM EXERCÍCIO 
 



Autoriza cessão de servidor
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria nº 404, de 23/04/2009, publicada no D.O.U. de 07/05/2009, e
considerando o disposto no artigo 93 da Lei nº 8.112/90 de 11 de dezembro de 1990; o Decreto
nº 9.144, de 22/08/2017, publicado no D.O.U. de 23/08/2017, bem como o disposto nos
parágrafos terceiro e quarto do Contrato nº 141/2013-UFS, resolve autorizar a cessão da seguinte
servidora, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Universidade, na forma abaixo indicada:  
 
Nome: Rosiane Santana Andrade Lima 
 
Cargo: Professor do Magistério Superior 
 
Matrícula no SIAPE: 2785463
 
Para: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH)
 
Cargo a ser Ocupado: Chefe do Setor de Gestão do Ensino (GF 0026), junto à Gerência de
Ensino e Pesquisa do Hospital Universitário de Lagarto. 
 
Amparo Legal: Art. 93 inciso II, da Lei 8112/90
 
Responsabilidade do ônus: Órgão Cedente
 
Processo nº: 23113.052721/2019-41
 
  
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
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Autoriza o afastamento para colaboração técnica
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais,
 
considerando o disposto no artigo 26-A da Lei nº 11.091 de 12/01/2005;
 
considerando o que consta no processo nº 23113.052237/2019-12;
 
considerando o Termo de Colaboração Técnica/Convênio nº 03/2019, celebrado entre a
Universidade Federal de Sergipe e o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano;
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar o afastamento da servidora ANA CARLA CUNHA SILVA, matrícula SIAPE nº
2076967, ocupante do cargo de Secretário Executivo, para prestar colaboração técnica junto ao
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, com fulcro no art. 26-A, da Lei nº
11.091/2005, de 12 de janeiro de 2005, pelo período de 01 ano, sem prejuízo de seus
vencimentos, direitos e vantagens nesta Instituição.  
 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli 
 

REITOR
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 Concede Retribuição por Titulação a servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que determina a Lei 12.772, de 28/12/2012; 
 
o que consta na Resolução 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.058294/2019-13
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder Retribuição por Titulação referente ao Título de Doutora em Educação, a partir
de 15/10/2019, à  Professora FÁTIMA BEZERRA NEGROMONTE, Matrícula SIAPE nº 275489,
lotada no Departamento de Letras Estrangeiras do Centro de Educação e Ciências Humanas. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Retifica Portaria nº 848/2019.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o que consta nos Processos de nº. 23113.014540/2018-36;
 
 
 
RESOLVE:
 
Art.1º - Retificar o Art. 1º da Portaria nº. 848, de 03/07/2019, publicada no D.O.U. de 04/07/2019,
seção 2, página 47, para que, Onde se lê: "Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, PEDRO VITOR
SOUZA RIBEIRO, (...)".  Leia-se: "Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, PEDRO VITOR SOUSA
RIBEIRO, (...)" , ficando os demais itens ratificados.
 
Art.2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Retifica Portaria nº 1.121/2019.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o que consta no Processo nº. 23113.040031/2019-40/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 1.121/UFS, de 21/08/2019, publicada no D.O.U. em
27/08/2019, que autorizou o afastamento do servidor MARCEL FELIPE GOMES RESENDE, 
matrícula SIAPE nº 2996397, para prestar colaboração técnica junto à Universidade de Brasília, 
onde se lê: "(...), pelo período de 25/07/2019 a 24/07/2020, (...)", leia-se: "(...), pelo período de 12/08/2019
a 11/08/2020, (...)", ficando ratificados os demais termos.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Retifica Portaria nº 166/2019.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO n° 110/19/CAMPUSLAG, de 16/10/2019;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 166/UFS, de 01/02/2019, que  designou, a partir de
04/02/2019, a Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 4,
Padrão de Vencimento 16, DEODATA MARIA LIBÓRIO DA FONSECA, matrícula SIAPE nº
0279367, lotada no Gabinete do Reitor - GR/UFS, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, para exercer a Função Gratificada FG-3, de Assessora Técnica da Direção do Campus
Universitário Professor Antônio Garcia Filho - CAMPUSLAG, onde se lê: "(...), Assessora Técnica
da Direção do Campus Universitário Professor Antônio Garcia Filho - CAMPUSLAG, (...)", leia-se
: "(...), Assessora Técnica da Divisão Acadêmica do Campus Universitário Professor Antônio
Garcia Filho - DIAC/CAMPUSLAG, (...)", ficando ratificados os demais termos.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Designa servidora. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 112/19/CAMPUSLAG, de 16/10/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar a Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
4, Padrão de Vencimento 05, RAISA TEIXEIRA SANTANA, matrícula SIAPE n.º 1999910, lotada
no Serviço de Gestão de Pessoal da Direção Administrativa do Campus Universitário Professor
Antônio Garcia Filho - SEGEPE/DA/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, para responder, interinamente, durante o período de 14/10/2019 a 12/11/2019, pela
Chefia da Secretaria de Apoio Administrativo - SECLAG/CAMPUSLAG, em virtude do
afastamento da Titular, para gozo de Licença Capacitação.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Determina a rescisão unilateral do Contrato 015/2019-UFS e
aplicação de penalidades à empresa FRONT ESTRUTURAS
EIRELI.

 

 
 
A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO
EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
 
 
o que consta nos autos do Processo n° 23113.043424/2018-24;
 
 
 
o parecer do Procurador Federal junto à UFS, à folha 416 do citado processo;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Rescindir o contrato nº 015-2019-UFS, celebrado entre a Universidade Federal de
Sergipe e a empresa FRONT ESTRUTURAS EIRELI, CNPJ n° 12.219.645/0001-07, conforme
arts. 77, 78, I e IV e 79, I da Lei 8.666/93.
 
 
 
 Art. 2º - Aplicar, conforme previsto no Contrato 015/2019-UFS, as seguintes penalidades à
empresa contratada:
 
 
 
 I - Multa de 20% do valor contratado, tendo em vista a inexecução total do objeto, conforme
Cláusula 7.1.3 do Contrato 015/2019-UFS;
 
II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Universidade Federal de Sergipe pelo prazo de 02 (dois) anos;
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III - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo
mínimo de 01 (um) ano, perdurando até que seja promovida a reabilitação da empresa perante a
Universidade Federal de Sergipe, com o pagamento da multa e ressarcimento dos prejuízos
causados.                           
 
  
 
Art. 3º - Determinar o registro da penalidade no SICAF.
 
 
 
Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

 Profa. Dra. Alaíde Hermínia de Aguiar Oliveira
 

REITORA EM EXERCÍCIO
 



Lota servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Portaria nº 65, de 05/09/2019, publicada no D.O.U. de 20/09/2019, pág. 27, da
Secretaria Executiva do Ministério da Educação;
 
o que consta no Memorando Eletrônico n° 133/2019-DCC,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º Lotar, a partir de 14/10/2019, a Professora do Magistério Superior WILDE GOMES
ARAUJO, matrícula SIAPE nº 2418559, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, no
Departamento de Ciências Contábeis do Centro de Ciências Sociais Aplicadas - DCC/CCSA. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Homologa aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o disposto no Artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19/1998;
 
o que determina a Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.058020/2019-16;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório do Auxiliar em Administração ROMÁRIO
SANTOS DE ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 2338320 lotado no Departamento de Educação em
Saúde do Campus Universitário Professor Antônio Garcia Filho, admitido em 28/09/2016.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
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Homologa Aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o que determina a Resolução 055/2015-CONSU;
 
e o que consta no Processo nº 23113.014780/2017-50;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório do Professor GERSON PRAXEDES
SILVA, matrícula SIAPE nº 1771104, lotado no Departamento de Teatro do Centro de Educação
e Ciências Humanas, admitido em 30/08/2016.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
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Remove servidor.

 

                                   
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o Laudo Médico Pericial nº 0.181.720/2019 e o que consta no Processo nº
23113.047270/2019-21,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Remover, por motivo de saúde, a Técnica em Farmácia EDISLEIDE SILVA MENEZES,
matrícula SIAPE nº 2051890, do Departamento de Farmácia do Campus de Lagarto -
DFAL/CAMPUSLAG, para o Campus de Itabaiana - Campusita, pelo período de 02 (dois) anos.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Concede licença a servidora. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei 11.770, de 09/09/2008;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 6.690, de 11/12/2008;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.054680/2019-28;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade, no período de 17/09/2019 a 14/01/2020, à Professora 
YNDYRA NAYAN TEIXEIRA CARVALHO CASTELO BRANCO, matrícula SIAPE nº 3068519,
lotada no Núcleo de Graduação em Medicina Veterinária do Campus do Sertão.
 
Art. 2º - Conceder Prorrogação da Licença Maternidade, no período de 15/01/2020 a 14/03/2020.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Remove servidor.

 

                                      
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Edital  de Remoção Intercampi de Docentes nº
08/2018/PROGEP/UFS e no Processo nº 23113.048823/2018-81,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Remover o Professor do Magistério Superior ALFRANCIO FERREIRA DIAS, matrícula
SIAPE nº 2046405, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, do Departamento de
Educação do Campus de Itabaiana - DEDI/CAMPUSITA, para o Departamento de Educação do
Centro de Educação e Ciências Humanas - DED/CECH.
 
Art. 2º - O servidor terá, no máximo, cinco dias úteis a contar da data desta portaria para entrar
em efetivo exercício na Unidade da Administração de destino.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Lota servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Portaria nº 78, de 05/09/2019, publicada no D.O.U. de 20/09/2019, pág. 28, da
Secretaria Executiva do Ministério da Educação;
 
o que consta no Memorando Eletrônico n° 468/2019-PROGEP,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º Lotar, a partir de 18/10/2019, o Técnico de Laboratório Área LUIS HENRIQUE SANTOS
FORTES, matrícula SIAPE nº 1572101, em regime de trabalho de 40 horas semanais, no
Departamento de Morfologia do Centro de Ciências Biológicas e Saúde - DMO/CCBS.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1400 DE 21 DE OUTUBRO DE 2019



Dispensa e Designa Substituta Eventual. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 248/19/DICAC, de 17/10/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Dispensar, da Função de Substituta Eventual da Chefe da Divisão de Controle
Acadêmico - DICAC/DAA, a Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 16, GENI DE FÁTIMA PIRES DA SILVEIRA, matrícula
SIAPE nº 577110, lotada na Divisão de Controle Acadêmico do Departamento de Administração
Acadêmica DICAC/DAA, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º -  Designar, a Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 04, LUCIANA CORREIA ARAUJO, matrícula SIAPE nº
2149067, lotada no Departamento de Administração Acadêmica da Pró-Reitoria de Graduação -
DAA/PROGRAD, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para substituir,
eventualmente, a Chefe da Divisão de Controle Acadêmico - DICAC/DAA, nos seus afastamentos
e impedimentos legais ou regulamentares.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
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PRÓ-REITORA
 



Concede licença a servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO
EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990; 
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 8.737, de 03/05/2016;
 
 o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.058196/19-78/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
Art. 1º - Conceder Licença Paternidade, no período de 15/10/2019 a 19/10/2019, ao Professor do
Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 04, CELSO SATOSHI SAKURABA, matrícula SIAPE
n.º 1904883, lotado no Departamento de Engenharia de Produção do Centro de Ciências Exatas
e Tecnologia - DEPRO/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva. 
 
Art. 2º - Conceder Prorrogação da Licença Paternidade, no período de 20/10/2019 a 03/11/2019. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profa Dra. Alaíde Hermínia de Aguiar Oliveira
 

REITORA EM EXERCÍCIO
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Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.045353/2019-85,
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Técnico de Laboratório - Área, DORIVAL MENESES DO
NASCIMENTO JUNIOR, matrícula SIAPE nº 1925371, lotado no Departamento de Educação em
Saúde do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, do nível D-III para o nível D-IV, a partir
de 20/10/2019, devido à conclusão do Curso Administração de Projetos Públicos com carga
horária de 150h(cento e cinquenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.049569/2019-10,
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Engenheira Agrônoma, MARILIA CAVALCANTE DOS
SANTOS, matrícula SIAPE nº 1138562, lotada no Campus do Sertão, do nível E-II para o nível E-
III, a partir de 15/10/2019, devido à conclusão dos Cursos Comunicação Escrita com carga
horária de 40h(quarenta horas); Conselhos dos Direitos da Pessoa com Deficiência com carga
horária de 20h(vinte horas); Educação em Direitos Humanos com carga horária de 30h(trinta
horas); eSocial para Órgãos Públicos - RPPS com carga horária de 20h(vinte horas); Microsoft
Excel 2007 - Básico com carga horária de 23h(vinte e três horas); Língua Portuguesa sem
Complicações com carga horária de 20h(vinte horas), totalizando carga horária de 153h(cento e
cinquenta e três horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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PORTARIA N° 1392 DE 23 DE OUTUBRO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;  
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.059530/2019-19,
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Psicólogo-Área, LUCAS BRANDAO DE MELO, matrícula
SIAPE nº 1351479, lotado no Campus do Sertão, do nível E-II para o nível E-III, a partir de
27/10/2019, devido à conclusão dos Cursos Ética na Prática com carga horária de 20h(vinte
horas); Gerenciamento do Tempo: organização e produtividade com carga horária de 30h(trinta
horas); Inteligência Emocional: equilibrando as emoções com carga horária de 20h(vinte horas);
Nutrição: estética, saúde e qualidade de vida com carga horária de 40h(quarenta horas);
Princípios Éticos e Valores Morais no Serviço Público com carga horária de 30h(trinta horas);
UFS Integrada à Arte do Bem Viver, Autoconhecimento e Alimentação Sustentável com carga
horária de 40h(quarenta horas), totalizando carga horária de 180h(cento e oitenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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PORTARIA N° 1391 DE 23 DE OUTUBRO DE 2019



Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.047678/2019-01,
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Contadora, JULIANA MARIA SILVA PEREIRA, 
matrícula SIAPE nº 1029891, lotada na Divisão de Contabilidade do Departamento de Recursos
Financeiros, de 52% (cinquenta e dois por cento) a partir de 19/08/2019, por ter concluído o
Curso de Mestrado em Administração Pública, com correlação direta com o ambiente
organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.   
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019
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Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.058824/2019-15,
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Técnica em Higiene Dental, ERIKA CONSOLATA
DE OLIVEIRA FONTES, matrícula SIAPE nº 2030359, lotada no Departamento de Odontologia
do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, de 30% (trinta por cento) a partir de
17/10/2019, por ter concluído o Curso de Pós-Grauação "Lato Sensu" EJA - Educação para
Jovens e Adultos, com correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.  
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.   
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019
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Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.058835/2019-03,  
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Técnica em Higiene Dental, VANUSIA
NASCIMENTO SANTANA, matrícula SIAPE nº 1999251, lotada no Departamento de Odontologia
do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, de 30% (trinta por cento) a partir de
17/10/2019, por ter concluído o Curso de Pós-Grauação "Lato Sensu" EJA - Educação para
Jovens e Adultos, com correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.   
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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PORTARIA N° 1388 DE 23 DE OUTUBRO DE 2019



Designa servidora. 
 

   
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 242/19/COPRE, de 16/10/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar a Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
4, Padrão de Vencimento 16, GELVANETE FARIAS BARRETO, matrícula SIAPE n.º 0425537,
lotada na Coordenação de Promoções Culturais e Esportivas da Pró-Reitoria de Assuntos
Estudantis - COPRE/PROEST, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
responder, interinamente, durante o período de 21/10/2019 a 28/10/2019, pela Coordenação de
Promoções Culturais e Esportivas - COPRE/PROEST, em virtude do afastamento do Titular, para
participação nos Jogos Universitários Brasileiros - JUBS, na qualidade de representante Oficial da
UFS. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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PORTARIA N° 1398 DE 24 DE OUTUBRO DE 2019



Designa servidora. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 129/19/CODAE, de 15/10/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar a Assistente Social, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão
de Vencimento 08, ANDRÉA MOREIRA BATISTA, matrícula SIAPE n.º 1645214, lotada na
Divisão de Programas de Assistência e Integração da Coordenação de Assistência e Integração
do Estudante - DIPAI/CODAE, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
responder, interinamente, no período de 16/10/2019 a 19/10/2019, pela Coordenação de
Assistência e Integração do Estudante - CODAE/PROEST, em virtude do afastamento do Titular. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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PORTARIA N° 1397 DE 24 DE OUTUBRO DE 2019



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 23/19/CAEFI, de 21/10/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Economista, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de
Vencimento 08, MARCOS VINICIUS NASCIMENTO GONZALEZ CASTANEDA, matrícula SIAPE
n.º 2499472, lotado na Coordenação de Custos e Avaliação Econômico-Financeira da Pró-
Reitoria de Planejamento - CAEFI/PROPLAN, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, para responder, interinamente, no período de 06/11/2019 a 14/11/2019, pela
Coordenação de Custos e Avaliação Econômico-Financeira - CAEFI/PROPLAN, em virtude do
afastamento da Titular, para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
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PORTARIA N° 1396 DE 24 DE OUTUBRO DE 2019



Nomeia servidor
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:  
 
 
 
o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei 8.112 de 11/12/1990;  
 
 
 
o disposto no Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259 da Presidência da
República, de 29/05/2014 e na Portaria Interministerial MEC/MPOG nº. 316, de 09/10/2017,
publicada no D.O.U. de 19/10/2017;  
 
 
 
o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013;  
 
 
 
o que consta no Processo nº. 23113.015799/2017-13;  
 
 
 
 
 
R E S O L V E:  
 
 
 
Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, LORENA LUANA WANESSA GOMES GARCIA, para
exercer o cargo de Professor Adjunto-A, nível 1, em regime de trabalho de Dedicação
Exclusiva, em virtude de habilitação em Concurso Público de Provas e Títulos, objeto do Edital
nº 009/2018, publicado no D.O.U. de 19/03/2018, homologado através da Portaria nº 865, de
05/07/2018, publicada no D.O.U. de 06/07/2018, seção 1, página 19, prorrogado através da
Portaria nº 781, de 11/06/2019, publicada no D.O.U. de 12/06/2019, seção 1, página 44, código
de vaga nº 0850351.  
 
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1419 DE 22 DE OUTUBRO DE 2019



Art. 2º - De acordo com o item 19.7 do edital de abertura, o candidato terá até 20 (vinte) dias,
após a data da publicação desta Portaria de nomeação no Diário Oficial da União, para
apresentar, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, os títulos exigidos em conformidade com o
edital do concurso, para comprovação de atendimento às exigências editalícias.  
 
 
 
Art. 3º - O servidor será lotado no Departamento de Arqueologia/Campus de Laranjeiras e terá
o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse, contados a partir da publicação desta Portaria no
Diário Oficial da União.  
 
 
 
Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 



Remove servidor.

 

                                  
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando a Resolução n° 26/2013/CONSU, o Edital de Remoção n° 04/2019/PROGEP/UFS e
o que consta no Processo nº 23113.051498/2019-15,
 
 
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º Remover o Assistente em Administração LUIZ EDUARDO RIBEIRO GONZAGA, matrícula
SIAPE nº 3084774, do Campus de Lagarto para o Campus de Laranjeiras.
 
Art. 2º Lotar o servidor no Campus de Laranjeiras - CAMPUSLAR.
 
Art. 3º O servidor terá, no máximo, cinco dias úteis a contar da data desta portaria para entrar em
efetivo exercício na Unidade da Administração de destino.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Exonera servidora.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO
EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que dispõe o caput do artigo 34, da Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº. 23113.054484/19-53/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir 24/09/2019, a servidora ALICE ANGELA THOMAZ, do cargo
efetivo de Professor do Magistério Superior, Classe Assistente-A, Nível 02, matrícula SIAPE nº
2898932, lotada no Departamento de Comunicação Social do Centro de Educação e Ciências
Humanas - DCOS/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º Determinar o ressarcimento ao erário do período de afastamento, referente à Portaria/GR
nº 1311/19, na forma do art. 96-A, §5º da Lei nº 8.112/90.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Profa. Dra. Alaíde Hermínia de Aguiar Oliveira
 

REITORA EM EXERCÍCIO
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Concede licença a servidor. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 8.737, de 03/05/2016;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.059614/19-44/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º - Conceder Licença Paternidade, no período de 18/10/2019 a 22/10/2019, ao Professor do
Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 01, JOÃO PAULO GAMA OLIVEIRA, matrícula SIAPE
n.º 1088158, lotado no Departamento de Educação do Campus Universitário Professor Alberto
Carvalho - DEDI/CAMPUSITA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º - Conceder Prorrogação da Licença Paternidade, no período de 23/10/2019 a 06/11/2019.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.  
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;  
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;  
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.052901/2019-23,
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação à Assistente Social, RAQUEL DE OLIVEIRA
MENDES, matrícula SIAPE nº 1959658, lotada na Secretaria de Assistência Estudantil do
Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho, de 52% (cinquenta e dois por cento) a partir de
13/09/2019, por ter concluído o Curso de Mestrado em Educação Profissional e Tecnológica, com
correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.  
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.   
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Exonera, a pedido, Assessora do Reitor
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que dispõe o Art. 35, inciso II, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 22/10/2019, a Professora do Magistério Superior, DILMA
MARIA ANDRADE DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE n. 6426613, do Cargo de Direção - CD-4, de
Assessora do Reitor, com exercício na Vice-Reitoria.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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 Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.056705/2019-28, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto A (4 601 para 4 602), referente ao interstício de 03/10/2017 a 03/10/2019, a Professora 
ACENINI LIMA BALIEIRO, Matrícula SIAPE 2423774, lotada no Núcleo de Graduação de
Agroindústria do Campus do Sertão.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1394 DE 23 DE OUTUBRO DE 2019



 Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.054555/2019-18, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Associado (7 702 para 7 703), referente ao interstício de 21/09/2017 a 21/09/2019, a partir de
18/10/2019, o Professor PÉRICLES MORAIS DE ANDRADE JUNIOR, Matrícula SIAPE 3316721,
lotado no Departamento de Ciências Sociais do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1404 DE 24 DE OUTUBRO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.055671/2019-54, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto (6 602 para 6 603), referente ao interstício de 16/08/2015 a 16/08/2017, a partir de
18/10/2019, a Professora IGNEZ AURORA DOS ANJOS HORA, Matrícula SIAPE 1154467,
lotada no Departamento de Odontologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1399 DE 24 DE OUTUBRO DE 2019



 Promove servidor para classe de Titular.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.047090/2019-49, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Associado para o
nível 01 da classe de Titular (7 704 para 8 801), referente ao interstício de 19/03/2016 a
19/03/2018, a partir de 18/10/2019, o Professor  JOSÉ ELOÍZIO DA COSTA, Matrícula SIAPE
1001489, lotado no Departamento de Geografia do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1400 DE 24 DE OUTUBRO DE 2019



Homologa aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o disposto no Artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19/1998;
 
o que determina a Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.057987/2019-81;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório do Auxiliar em Administração ADRIANO
SANTOS DOS ANJOS, matrícula SIAPE nº 2336502, lotado no Departamento de Medicina do
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, admitido em 26/09/2016.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1409 DE 25 DE OUTUBRO DE 2019



 Promove servidor para classe de Titular. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.038612/2019-11, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Associado para o
nível 01 da classe de Titular ( 7 704 para 8 801), referente ao interstício de 30/04/2017 a
30/04/2019, a partir de 18/10/2019, o Professor  HUMBERTO REIS MATOS, Matrícula SIAPE
2352771, lotado no Departamento de Fisiologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1403 DE 24 DE OUTUBRO DE 2019



Homologa aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o disposto no Artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19/1998;
 
o que determina a Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.059417/2019-25;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório da Auxiliar em Administração CLEUMA
DA COSTA SANTOS, matrícula SIAPE nº 2341901, lotada no Departamento de Fonoaudiologia
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, admitida em 20/10/2016.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1408 DE 25 DE OUTUBRO DE 2019



 Promove servidor para classe de Titular.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.043676/2019-34, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Associado para o
nível 01 da classe de Titular ( 7 704 para 8 801), referente ao interstício de 01/03/2015 a
01/03/2017, a partir de 18/10/2019, o Professor  JOSÉ TELES DE MENDONÇA, Matrícula SIAPE
426293, lotado no Departamento de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1402 DE 24 DE OUTUBRO DE 2019



 Promove servidor para classe de Titular.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.044984/2019-87, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Associado para o
nível 01 da classe de Titular ( 7 704 para 8 801), referente ao interstício de 15/07/2017 a
15/07/2019, a partir de 18/10/2019, a Professora ROBERTA PEREIRA MIRANDA FERNANDES, 
Matrícula SIAPE 2208516, lotada no Departamento de Fisiologia do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1401 DE 24 DE OUTUBRO DE 2019



 Promove servidor para classe de Titular.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.049146/2019-08, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Associado para o
nível 01 da classe de Titular ( 7 704 para 8 801), referente ao interstício de 21/08/2017 a
21/08/2019, a partir de 18/10/2019, o Professor  RICARDO SCHER, Matrícula SIAPE 2213089,
lotado no Departamento de Morfologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1407 DE 25 DE OUTUBRO DE 2019



 Promove servidor para classe de Titular.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.049105/2019-11, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Associado para o
nível 01 da classe de Titular ( 7 704 para 8 801), referente ao interstício de 10/01/2017 a
10/01/2019, a partir de 18/10/2019, o Professor  ULISSES NEVES RAFAEL, Matrícula SIAPE
1121344, lotado no Departamento de Ciências Sociais do Centro de Educação e Ciências
Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1406 DE 25 DE OUTUBRO DE 2019



Homologa aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o disposto no Artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19/1998;
 
o que determina a Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.058985/2019-17;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório da Técnica em Assuntos Educacionais 
ELIANA DE JESUS MENEZES, matrícula SIAPE nº 2339427, lotada no Escritório de
Fiscalização de Contratos do Núcleo de Relações Institucionais, admitida em 06/10/2016.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1410 DE 25 DE OUTUBRO DE 2019



 Promove servidor para classe de Assistente B.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.050713/2019-61, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 da classe de Assistente A para o
nível 01 da classe de Assistente B (4 502 para 5 501), referente ao interstício de 09/07/2015 a
09/07/2017, a partir de 18/10/2019, o Professor  FERNANDO DE MEDEIROS GALVÃO, 
Matrícula SIAPE 1912244, lotado no Departamento de Arquitetura e Urbanismo do Campus de
Laranjeiras.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1405 DE 25 DE OUTUBRO DE 2019



Homologa aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o disposto no Artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19/1998;
 
o que determina a Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.059445/2019-42;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório do Auxiliar em Administração JOEL DOS
SANTOS JÚNIOR, matrícula SIAPE nº 1726201, lotado no Departamento de Enfermagem do
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, admitido em 26/10/2016.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1411 DE 25 DE OUTUBRO DE 2019



 
 
 
 

Nomeia Servidor
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO
EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
 
 
o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei 8.112 de 11/12/1990;
 
 
 
o disposto no Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259 da Presidência da
República, de 29/05/2014 e na Portaria Interministerial MEC/MPOG nº. 316, de 09/10/2017,
publicada no D.O.U. de 19/10/2017;
 
 
 
o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013;
 
 
 
o que consta no Processo nº. 23113.015907/2018-39;
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, RODRIGO GEORGETTI VIEIRA, para exercer o cargo de 
Professor Adjunto-A, nível 1, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, em virtude de
habilitação em Concurso Público de Provas e Títulos, objeto do Edital nº 015/2018, publicado no
D.O.U. de 21/12/2018, homologado através da Portaria nº 588, de 02/05/2019, publicada no
D.O.U. de 03/05/2019, seção 1, páginas 25, código de vaga nº 853614.
 
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1431 DE 25 DE OUTUBRO DE 2019



Art. 2º - De acordo com o item 19.7 do edital de abertura, o candidato terá até 20 (vinte) dias,
após a data da publicação desta Portaria de nomeação no Diário Oficial da União, para
apresentar, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, os títulos exigidos em conformidade com o
edital do concurso, para comprovação de atendimento às exigências editalícias.
 
 
 
Art. 3º - O servidor será lotado no Departamento de Física/Cidade Universitária Prof. José
Aloísio de Campos e terá o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse, contados a partir da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.
 
 
 
Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Profa. Dra. Alaíde Hermínia de Aguiar Oliveira 
 

REITORA EM EXERCÍCIO 
 



Designa Pró-Reitora de Extensão para responder pela Reitoria. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  Designar a Pró-Reitora de Extensão, ALAÍDE HERMÍNIA DE AGUIAR OLIVEIRA,
Professor Associado, Nível 04, Matrícula SIAPE nº 2088482, para responder cumulativamente e
em caráter interino pela Reitoria da Universidade Federal de Sergipe no período de 24 a
27/10/2019, em face de afastamento do Reitor por motivo de viagem para representação da
Universidade e  de afastamento da Vice-Reitora. 
 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 

 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Designa Pró-Reitor de Extensão para responder pela Reitoria.
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a Pró-Reitora de Extensão, ALAÍDE HERMÍNIA DE AGUIAR OLIVEIRA,
Professor Associado, Nível 04, Matrícula SIAPE nº 2088482, para responder cumulativamente e
em caráter interino pela Reitoria da Universidade Federal de Sergipe no período de 15 a
17/10/2019, em face de afastamento do Reitor por motivo de Reunião da ANDIFES e de
afastamento da Vice-Reitora.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Designa Pró-Reitor de Assuntos Estudantis para responder pela Reitoria.
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Designar o Pró-Reitor de Assuntos Estudantis, Professor Associado, Nível 03, MARIO
ADRIANO DOS SANTOS,  atrícula SIAPE nº 1503384, para responder cumulativamente e em
caráter interino pela Reitoria da Universidade Federal de Sergipe no período de 09 a 11 de
outubro de 2019, em face de afastamento do Reitor por motivos de férias regulares e do
afastamento da Vice-Reitora.
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 
 

 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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 Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.052130/2019-74, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto (6 602 para 6 603), referente ao interstício de 17/05/2017 a 17/05/2019, a partir de
18/10/2019, o Professor MAIRIM RUSSO SERAFINI, Matrícula SIAPE 2030649, lotado no
Departamento de Farmácia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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 Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.048192/2019-81, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto A (4 601 para 4 602), referente ao interstício de 28/09/2017 a 28/09/2019, o Professor 
GUSTAVO HUGO FERREIRA DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE 2424819, lotado no Núcleo de
Graduação de Agronomia do Campus do Sertão.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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 Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.051288/2019-27, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de D IV
(D 401 para D 402), referente ao interstício de 23/08/2017 a 23/08/2019, a partir de 18/10/2019, a
Professora do Ensino Básico Técnico Tecnológico JANE DOS SANTOS, Matrícula SIAPE
2373857, lotada no Colégio de Aplicação.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.053552/2019-67, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto (6 602 para 6 603), referente ao interstício de 20/09/2017 a 20/09/2019, a partir de
18/10/2019, o Professor ARNALDO DE AGUIAR MACHADO JUNIOR, Matrícula SIAPE
1892706, lotado no Departamento de Direito do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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 Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.053757/2019-42, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto (6 602 para 6 603), referente ao interstício de 04/11/2016 a 04/11/2018, a partir de
18/10/2019, o Professor TIAGO NERY RIBEIRO, Matrícula SIAPE 2448855, lotado no
Departamento de Física do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019
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 Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.046292/2019-73, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de D IV
(D 401 para D 402), referente ao interstício de 23/08/2017 a 23/08/2019, a partir de 18/10/2019, a
Professora do Ensino Básico Técnico Tecnológico JOSEVÂNIA NUNES RABELO, Matrícula
SIAPE 2584228, lotada no Colégio de Aplicação.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
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 Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.054747/2019-24, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Adjunto (6 603 para 6 604), referente ao interstício de 30/09/2017 a 30/09/2019, a partir de
18/10/2019, a Professora LÚCIA MARIA COSTA FAJARDO, Matrícula SIAPE 1892608, lotada
no Departamento de Fonoaudiologia do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019
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 Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.048495/2019-02, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto (6 602 para 6 603), referente ao interstício de 19/09/2017 a 19/09/2019, a partir de
18/10/2019, a Professora SALVYANA CARLA PALMEIRA SARMENTO SILVA, Matrícula SIAPE
2868661, lotada no Departamento de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Nomeia Servidor
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO
EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
 
 
o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei 8.112 de 11/12/1990;
 
 
 
o disposto no Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259 da Presidência da
República, de 29/05/2014 e na Portaria Interministerial MEC/MPOG nº. 316, de 09/10/2017,
publicada no D.O.U. de 19/10/2017;
 
 
 
o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013;
 
 
 
o que consta no Processo nº. 23113.018527/2017-75;
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, KARLIANE MACEDO NUNES, para exercer o cargo de 
Professor Adjunto-A, nível 1, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, em virtude de
habilitação em Concurso Público de Provas e Títulos, objeto do Edital nº 021/2017, publicado no
D.O.U. de 07/11/2017, homologado através da Portaria nº 252, de 08/03/2018, publicada no
D.O.U. de 09/03/2018, prorrogado através da Portaria nº 185, de 08/02/2019, publicada no D.O.U.
de 11/02/2019 seção 1, página 43, código de vaga nº 0922656.
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Art. 2º - De acordo com o item 19.7 do edital de abertura, o candidato terá até 20 (vinte) dias,
após a data da publicação desta Portaria de nomeação no Diário Oficial da União, para
apresentar, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, os títulos exigidos em conformidade com o
edital do concurso, para comprovação de atendimento às exigências editalícias.
 
 
 
Art. 3º - O servidor será lotado no Departamento de Comunicação Social/Cidade Universitária
Prof. José Aloísio de Campos e terá o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse, contados a
partir da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.
 
 
 
Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 
 
 

Profa. Dra. Alaíde Hermínia de Aguiar Oliveira
 

REITORA EM EXERCÍCIO
 



 Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.056614/2019-92, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Assistente (5 501 para 5 502), referente ao interstício de 28/09/2017 a 28/09/2019, a partir de
18/10/2019, o Professor FÁBIO PRADO DOS SANTOS SANTANA, Matrícula SIAPE 1001575,
lotado no Departamento de Ciências Contábeis do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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 Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.057577/2019-30, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto (6 602 para 6 603), referente ao interstício de 21/06/2017 a 21/06/2019, a partir de
18/10/2019, o Professor LUÍS AMÉRICO SILVA BONFIM, Matrícula SIAPE 1333247, lotado no
Departamento de Artes Visuais e Design do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.057624/2019-45, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto (6 602 para 6 603), referente ao interstício de 17/05/2017 a 17/05/2019, a partir de
18/10/2019, a Professora LUCIANA PEREIRA LOBATO, Matrícula SIAPE 2030696, lotada no
Departamento de Farmácia do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1418 DE 25 DE OUTUBRO DE 2019



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.031442/2018-63, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Assistente A (4 501 para 4 502), referente ao interstício de 16/05/2017 a 16/05/2019, o Professor 
MAURO LUCIANO SOUZA DE ARAÚJO, Matrícula SIAPE 2932615, lotado no Departamento de
Comunicação Social do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1417 DE 25 DE OUTUBRO DE 2019



 Promove servidor para classe de Associado.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.055216/2019-59, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado (6 604 para 7 701), referente ao interstício de 29/09/2017 a
29/09/2019, a partir de 18/10/2019, a Professora DENÍSIA ARAÚJO CHAGAS GUERATO, 
Matrícula SIAPE 2458822, lotada no Departamento de Economia do Centro de Ciências Sociais
Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1416 DE 25 DE OUTUBRO DE 2019



 Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.050005/2019-20, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Associado (7 701 para 7 702), referente ao interstício de 07/04/2017 a 07/04/2019, a partir de
18/10/2019, o Professor ROGÉRIO DA SILVA PAES HENRIQUES, Matrícula SIAPE 1313509,
lotado no Departamento de Psicologia do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 1415 DE 25 DE OUTUBRO DE 2019



 
 

 
 

Homologa resultado de Concurso Público de
 

Provas e Títulos.
 

 
 
 
 
A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, NO
EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.030782/2019-58;
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Medicina/Campus Universitário Prof. João Cardoso Nascimento Júnior,
objeto do Edital nº. 009/2019, publicado no D.O.U. em 24/05/2019, e publicado no Correio de
Sergipe em 25/05/2019, conforme informações que seguem:
 
 
 

ATOS DA REITORIA 45/2019 UFS - 25/10/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1430 DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

Matérias de Ensino Princípios da Técnica Operatória e Anestesiologia

Disciplinas
Princípios da técnica Operatória e Anestesiologia,
Internato em Clínica Cirúrgica I e Internato em
Ginecologia e Obstetrícia I  

Cargo/Nível Professor Adjunto-A - Nível I
Regime de Trabalho  40 (quarenta) horas semanais
Resultado Final

Ampla Concorrência
1º LUGAR: FABRICIO DIAS ANTUNES - 95,22
2° LUGAR: JULIO CEZAR MENDES BRANDÃO -
92,59

Cotas (Lei nº 12.990/14) Nenhum candidato aprovado



 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

Profa. Dra. Alaíde Hermínia de Aguiar Oliveira
 

REITORA EM EXERCÍCIO
 

Cotas (Decreto nº 3.298/99) Nenhum candidato aprovado
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